
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 151, DE 25 DE MARÇO DE 2022

Designa a Promotora de Justiça adjunta

TAISA MAYRA DE PAULA BOTELHO para

atuar em ofícios ministeriais.

O  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

EM EXERCÍCIO,  no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio  de 1993, art. 159, inciso XX, 

 CONSIDERANDO o que consta no Tabularium nº 08191.044726/2022-80,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a Promotora de Justiça adjunta THAISA MAYRA DE PAULA

BOTELHO para oficiar, em substituição simples, na 2ª Promotoria de Justiça de Tutela das

Fundações e Entidades de Interesse Social do Distrito Federal, nos períodos de 11 a 14, de 19

a 24 e de 30 a 31 de março de 2022.

Art. 2º Designar a Promotora de Justiça adjunta THAISA MAYRA DE PAULA

BOTELHO para oficiar, em substituição simples, na 3ª Promotoria de Justiça Especial Criminal

e de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Planaltina,  no

período de 25 a 29 de março de 2022.

Art.  3º Dispensar  o  Promotor  de  Justiça  GEORGES  CARLOS  FREDDERICO

MOREIRA SEIGNEUR da designação para oficiar na 2ª Promotoria de Justiça de Tutela das
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Fundações e Entidades de Interesse Social do Distrito Federal, nos períodos de 11 a 14, de 19

a 24 e de 30 a 31 de março de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

ANDRÉ VINÍCIUS DE ALMEIDA
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